
“uhlique-se Inclue-se em

yrpregados nos trenslocomoção de trabalhadores dese

da CPTM - Companhia” Paulista de Trens

Metropolitanos e similggês e METRO - Companhia

do Metropolitano de São Paulo.

1 A Assembléia Legislativa decreta:

Artigo 1o - Ficam isentos do pagamento de bilhetes de ingresso nos trens CPTM

e METRO, os trabalhadores desempregados domiciliados no Estado de São

Paulo, durante 06 (seis) meses a contar da data da rescisão contratual.

= ir Parágrafo 1o - O benefício previsto no “caput"se estende a todos os
q trabalhadores que comprovadamente não dispuserem de qualquer

A o remuneração assalariada, aos quais será entregue passe gratuito por
uu o parte das referidas empresas.

a po . Parágrafo 2o - O passe gratuito concedido por uma empresa não exclui
5 1 a concessão do mesmo benefício pela outra.
co =.

Lab

ENS Parágrafo 3o - A distribuição do passe desemprego será mensal, nas

E À qe condições previstas no “caput”e parágrafo 1o.

Artigo 2o - O Poder Executivo regulamentaráa matéria no prazo de 40 dias a

contar da publicação desta lei.

Artigo 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4o - Revogam-se as disposições em contrário.



JUSTIFICATIVA

Nossa propositura visa garantir aos desempregados o livre acesso aos meios de

transporte de encarpo do Estado, por um período de 06 meses, tendo por

finalidade precípua facilitar-lhes a locomoção na busca de novo emprego.

A crise econômica por que passa o nosso país é cruel e joga para fora do

mercado de trabalho milhões de trabalhadores brasileiros.

O Plano Real colocou a economia brasileira em desaceleração, abriu sem critério

o mercador interno, provocando grande número de falências de empresas

nacionais.

Dados da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP apontam

ter sido o número de demissões em 1995, dez vezes maior que o de 1994,

provocando uma queda de 7,68% no nível de emprego. Somente no ano

passado, foram demitidos 179.874 pais de família, ao passo que em 1994 os casos

de demissão chegaram a 17.275 trabalhadores.

Desde a época do Plano Collor as demissões têm ocorrido em escala alarmante.

Desde dezembro de 1990, a indústria paulista tem menos 748.237 vagas para

trabalhadores.

Milhões de trabalhadores brasileiros estão sendo jogados à margem da sociedade,

sem esperança de uma vida digna que garanta as condições minimas para o

exercicio da plena cidadania.

O seguro desemprego, por seu termo, não garante a subsistência básica do

trabalhador, principalmente daqueles que vivem nas grandes metrópoles.

Dai a necessidade de medidas que visem minimizar o sofrimento desses

trabalhadores, reduzindo-se-lhes os gastos com a sobrevivência própria e da

família e, ao mesmo tempo, facilitar-lhes a locomoção na busca de novo

emprego.

A Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul, aprovou, em sessão de

12.12.95, o Projeto Lei no 495/95, de autoria da Deputada Jussara Cony,

garantindo o fornecimento de água e luz aos desempregados, parcelamento da

dívida e liberação do pagamento de multas, juros e correção monetária em razão

de atraso.



No Município de São Paulo vigorou, durante a gestão de Luiza Erundina,

proposto pelo vereador Vital Nolasco, em 1990, o passe desempregado.

Cumpre-nos, agora, à semelhança das iniciativas apontadas, colocarmo-nos à

frente da luta pela manutenção da dignidade dos trabalhadores de nosso Estado,

garantindo-lhes o acesso gratuito nos transportes à cargo do Estado, e facilitar-

lhes a locomoção na fatigante tarefa de encontrar novamente um emprego.

Sala das Sessões, fevereiro de 1996.

Niv Santana

Deputado Estadual - PCdoB

Divisão do Crdenamento Legislativo

Esta proposição contém

2 assinaturas
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 15o à 19o Sessões Ordinárias (de 27/2a 4de março de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.OL. 4 de março de 1996

“EXPEDIENTE DAS COMISSÕES

ENTRADA
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001980

de autoria

Dep. RICARDO TRÍPOLI

Sao Paulo / SP

do

À Sua Excelência o Senhor

Presidente da Assembleia Legislativa

Em 13 de março de 1996.

Folha N.o

Proc. N.o

Senhor Deputado
a

PROTOCOLO

Encaminho a Vossa Excelência copia da Moção

vereador JOÃO BOSCO - PC do B, aprovada por

Sessão Ordinaria realizada no dia de ontem.

Atenciosamente
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Manifesta apoio ao Projeto desLei no 87, de 1996,

“- “de autoria dos Deputados Estaduais Jamil Murad e

Nivaldo Santana do PC. doB/SP, que dispõe sobre a

criação de passe-desemprego para a locomoção de

trabalhadores desempregados nos trens da CPTM -

A crise econômica pela qual passa nosso país

tem causado sérios problemas a sociedade, principalmente a de

baixa renda,

Milhões de trabalhadores brasileiros foram

jogados para fora do mercado de trabalho, e estão sem con-
dições de garantir a subsistência básica propria e da familia.

O projeto no 87, de 1996 dos Deputados

Nivaldo Santana e Jamil Murad,do PC doB/SP, tem como objetivo

amenizar o sofrimento destes trabalhadores, facilitando -lhes

a locomoção na busca de um novo emprego através do passe-de

semprego a ser utilizado nos trens da Companhia Paulista de

Trens Metropolitanos e similares e Metro - Companhia Metropo-

litano de São Paulo,

REQUEIRO, na forma regimental , manifestar

meu apoio ao Projeto supracitado dos Deputados Nivaldo Santa-

na e Jamil Murad,

Ciencia: Aos Deputados Nivaldo Santana e

Jamil Murad (PC doB/SP); Presidente e Líderes partidários da

Assembleia Legislativa; Sindicatos locais.

Sala das Sessões, 12 de março de 1996

PST
“GE NHOR-JÓRO BOSCO
R DO PC doB

CMSJC - 075



Projeto de lei n.o 87, de 1996

* Dispõe sobre a criação de passe-desemprego para a locomoção de
trabalhadores desempregados nos trens da CPTM — Cumpanhia Paulista
de Trens Metropolitanas e similares e Metro — Cumpanhia Metropolitamo
de São Pain.

A Assembléia Legislativa decreta:
Artigo 1.o — Ficam isentos do pagamento de bilhetes de-ingrz:5> nos-trens-

CPTM e Metro, os trabalhadores desempregadores domiciliados no Estado de São Paulo,
durante 6 (seis) meses a contar da data da rescisão contratual.

Parágralo 1.o — O benefício previsto no “caput” se estende 3 todos os
trabalhadores que comprovadamente não dispuserem de qualquer remuneração
assalariada, a0s quais será entregue passe gratuito por parte das referidas empresas.

Parágrafo 2.o — O passe gratuito concedido por uma empresa não exclui a
concessão do mesmo benefício pela outra.

Parágralo 3.o — A distribuição do passe desemprego será mensal, nas condições
previstas no “caput” e parágrafo 1.o.

Artigo 2.o — O Poder Executivo regulamentará a matéria no prazo de 40 dias à
contar da publicação desta lei.

Artigo 3.o — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativo
Nossa propositura visa garantir aos desempregados O livre acesso aos meios detransporte de encargo do Estado, por um deodo + 06 meses. tendo por finalidade

precipua (acilitar-lhes a locomoção na busca de novo emprego.
A crise econômica por que passa o nosso pais é cruel e joga para fora do mercado

de trabalho milhões de trabalhadores brasileiros.
O Plano Real colocou a economia brasileira em desaceleração, abriu sem critério o

mercado interno, provocando grande número de falências de empresas nacionais:
Dados da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo — FIESP apontam ter

sido o número de demissões em 1995 dez vezes maior que o de 1994. provocando uma
queda de 7.68% no nível de emprego. Somente no ano passado, foram demitidos
179.874 pais de família, ao passo que em 1994 os casos de demissão chegaram a 17.275trabalhadores, ;

Desde a época do Plano Collor as demissões têm ocorrido em escala alarmante.
Desde dezembro de 1990. a indústria paulista tem menos 748.237 vagas para
trabalhadores.

Milhões de trabalhadores brasileiros estão sendo jogados à margem da sociedade,
sem esperança de uma vida digna que garanta as condições minimas para o exercicio da
plena cidadania.

O seguro desemprego. por seu termo, não garante a subsistência básica do
trabalhador. principalmente daqueles que vivem nas grandes metrópoles,

Dai a necessidade de medidas que visem minimizar o sofrimento desses
trabalhadores, reduzindo-lhes os gastos com a sobrevivência própria e da família e, ao |
mesmo tempo. facilitar-lhes a locomoção na busca de novo emprego.

A Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul aprovou, em sessão de 12-12-95,
o Projeto de Lei n.o 495/95 de autoria da Deputada Jussara Cony garantindo o
fornecimento de água e luz a0s desempregados. parcelamento da divida e liberação do
pagamento de multas, juros e correção monetária em razão de atraso.

No Município de São Paulo vigorou durante à gestão de Luiza Erundina. proposto
pelo vereador Vital Nolasco, em 1990, o passe desempregado.

Cumpre-nos, agora, à semelhança das iniciativas apontadas, colocarmo-nos a
frente da luta pela manutenção da dignidade dos trabalhadores de nosso Estado
garantindo-lhes o acesso gratuito nos transportes à cargo do Estado, e facilitando-lhes 3
locomoção na fatigante tarefa de encontrar novamente um emprego.

Sala das Sessões. 13 de fevereiro de 1996.
2) Niceldo Santme. a) Jamil Murad
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